
DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2024 

EMENTA: Dispõe sobre a autorização 
para abertura de crédito adicional tipo 
especial para o fim que menciona, e dá 

outras providencias. 

ALEX MENDES DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara 

U Municipal de Carnaiba, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuigdes, faz saber que 

o Plenario aprovou em sessdo ordinaria, para ser submetido a Sanção do Poder Executivo, 

para sua transformag@o em Lei o seguinte. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial 
ao Orgamento do presente exercicio e ainda adicionar o presente crédito a programagio 
constante do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orgamentarias para 2024, objetivando atender as despesas em diversas areas da 
administracdo municipal. 

Paréagrafo unico - O crédito de que trata o caput deste artigo sera distribuido com 
a seguinte denominagao e classificagdo orgamentaria: 

[ Unidade Orcamentaria | — 2401 | Secretaria de Agricultura N 
Função 18 | Gestão Ambiental 

Sub-Função 541 | Preservação e Conservação Ambiental 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 
Ação de Governo 1.1896 | Manutenção do Viveiro Florestal - Convênio Governo do Estado 

e Elemento Despesa 339030 | Material de Consumo 

Fonte de Recurso 701 | Convênio do Estado 

Valor R$ 50.500,00 

Unidade Orçamentária 2401 | Secretaria de Agricultura " 
Função 18 | Gestão Ambiental 

Sub-Função 541 | Preservação e Conservação Ambiental 

Programa 1009 | Gestão Administrativa do Poder Executivo 
Ação de Governo 1.1896 | Manutenção do Viveiro Florestal - Convênio Governo do Estado 

Elemento Despesa 339039 | Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 701 | Convênio do Estado 
Valor R$ 10.000,00 

Total Geral do Crédito: ........... R$ R$ 60.500,00 
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Art. 2° - Constitui como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo 1°, 

saldo financeiro na C/C 17695-8-Banco do Brasil. 

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial ndo serd computada para o limite 

autorizado no Art. 6°. da Lei Municipal 1119/2023 (LOA 2024). 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em 

contrario. 

Carnaiba, 26 de margo de 2024. 

Alex Mendes 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 68/2024 

EMENTA: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional tipo especial para o fim que menciona, e dá outras 
providencias. 

ALEX MENDES DA SILVA, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Camaíba, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições, 
faz saber que o Plenário aprovou em sessão ordinária, para ser submetido & Sanção do Poder Exceutivo, para sua transformação em Lei o seguinte. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente 
crédito a programação constante do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando 
atender as despesas em diversas úreas da administração municipal. 
Parágrafo único - O crédito de que trata o caput deste artigo será distribuido com a scguintc denominação c classificação orçamentária: 

[ Unidad: Orçanatácia 201 [Sucraiaria de Agricultara 
[Função iy Gesiio Ambicniat 
[Sub-Função = [Prescrvação « Conscrvação Anibicntal 

[Programa 1009 Gexão Adminisraiva do Poder Exceutivo 
U [Ação de Governo 118% — Pvianaenção do Viveiso Florestal - Convênio Govermo do Estado 

[Elemento Despesa 530030 —  fntaterial de Comsuron 
(Fonte de Recarso o1 Comvénio do Estado 

[valor R$ [50.500.00 

(Unidade Orçamentária, E [secrenaria de Agricultara 
[Função E [Gesnão Ambicnts! 
[Sub-Função 541 Prescrvaca « Conscrvação Anmbienal 

[ Programa 100y [Gostão Administrativa de Poder Excanivo 
[Ação de Govermo 1.18% — — ÍManecnção do Viveire Flarcstal - Covénio Governo da Estado 

[ Elemento Despesa 1339039 —  fovros Serviços de Terceiros — Pessaa Jurídica 

[Fonte de Recuro & (Cenvênio do Estado 
alar R$ 10.000.00 

Total Geral do Crédito: .......... R$ RS 60.5860,00 

Art. 2º - Constitai como fonte de recursos para abertura do Crédito de que trata o artigo 1º, saldo financeiro na C/C 17695-8-Banco do Brasil. 

Art. 3º - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no Art. 6º. da Lei Municipal 1119/2023 (LOA 2024). 

"” Art, 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Carnaíba, 26 de março de 2024. 

ALEX MENDES DA SILVA 
Presidente 
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